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ANEXO I – ITENS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E ORÇAMENTO REFERÊNCIA
	ITEM

	CÓD GRP
	CATMAT/CATSER
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANT.
	Análise do produto ofertado
	MARCAS DE REFERÊNCIA
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	63576
	625846
	LUMINÁRIA RETRO ESTILO COLONIAL PRETO FOSCO COM DOIS GLOBOS E LAMPADAS LEDS
	Un.
	36
	X
	Dubim,  Eterna iluminação,  Induspar
	R$ 3.633,00
	R$ 130.788,00 


 Características Gerais
· Modelo: Poste Colonial de Jardim estilo retrô / colonial.
· Aplicação: uso externo para iluminação de jardins, praças, calçadas, estacionamentos, condomínios e áreas públicas.
· Instalação: instalação fixa ao solo mediante chumbadores ou parafusos adequados.
 Dimensões Mínimas
· Altura total mínima: 3,40 m.
· Diâmetro do braço (braçadeiras): ≥ 54 mm.
· Dimensões do globo: aproximadamente 15 x 30 cm cada.
· Diâmetro do tubo principal: compatível com 2 ½”.
· Dimensões da base de fixação: 22 cm x 22 cm.
 Material e Construção
· Estrutura do poste fabricada em alumínio fundido ou material equivalente com resistência mecânica igual ou superior.
· Tubos em alumínio ou aço galvanizado com proteção anticorrosiva.
· Acabamento com pintura eletrostática ou tratamento anticorrosivo resistente a intempéries.
· Globo dos refletores em acrílico leitoso, polietileno ou policarbonato resistente a UV.
· Conjunto deve ser próprio para uso externo, resistente à oxidação e intempéries.
Características Elétricas
· Compatível com lâmpadas LED ou fluorescentes compactas com base E27 (caso aplicável).
· Tensão de operação: bivolt automático (100–240 V) ou especificada pelo fornecedor.
· Grau de proteção mínimo: IP44 (uso externo).
· Deve atender às normas ABNT NBR 5101 (iluminação pública) e NBR IEC 60598 (luminárias).
Acabamento e Estética
· Design clássico estilo colonial.
· Pintura altamente resistente, sem falhas, bolhas ou riscos.
· Cor: preto fosco.
Instalação e Acessórios
· Base deve permitir fixação segura em superfície rígida.
· Fornecimento deverá incluir:
· dois globos completos;
· suporte/braços laterais;
· poste completo;
· base de fixação;
· lâmpadas led de 60w – branco quente (~2700K – 3000K).
· parafusos/chumbadores.
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
1. INTRODUÇÃO GERAL
O presente Termo de Referência tem por finalidade apresentar de forma detalhada os elementos necessários para a aquisição de luminárias estilo colonial compatível de iluminação com lâmpada led para instalação em vias públicas do Município, conforme demanda do Gabinete do Vice Prefeito. As luminárias serão instaladas exclusivamente por equipes próprias da Administração Municipal, razão pela qual este documento trata somente do fornecimento do equipamento, não incluindo serviços de instalação.
Este Termo de Referência estabelece as especificações técnicas das luminárias, a justificativa da necessidade, a estimativa de despesa, as condições de fornecimento, as responsabilidades das partes, bem como demais requisitos indispensáveis ao adequado planejamento da contratação, em atendimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
A contratação tem como objetivo assegurar que as luminárias adquiridas atendam plenamente aos padrões de qualidade, eficiência energética, segurança e durabilidade exigidos para a modernização e melhoria do sistema de iluminação pública municipal, garantindo compatibilidade com a infraestrutura existente e desempenho adequado após a instalação pelas equipes técnicas do Município.
Assim, este documento reúne os requisitos mínimos e os parâmetros técnicos necessários para subsidiar a seleção da proposta mais vantajosa, proporcionar segurança jurídica ao processo licitatório e assegurar a correta execução do objeto.
2. UNIDADE REQUISITANTE
2.1 – Gabinete do Vice-Prefeito - GVPM.
3. DEFINIÇÃO DO OBJETO
3.1 A presente demanda objetiva a �aquisição imediata de luminária decorativa estilo retrô/colonial para instalação em vias públicas no centro do município.
3.2 Os quantitativos, as condições e exigências mínimas, constam no decorrer deste Termo de Referência.
3.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 11.059, de 26 de outubro de 2021.
3.4 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.5 Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito no CATMAT/CATSER, deve prevalecer a descrição detalhada dos itens neste Termo de Referência.
3.6 O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua assinatura, podendo, mediante acordo entre as partes, ser prorrogado por até igual período.
4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1 �O pedido de aquisição� visa atender à necessidade do Gabinete do Vice-Prefeito quanto à aquisição de luminárias retro estilo colonial, destinadas à instalação em vias públicas no centro do município, visando à ampliação, adequação e melhoria da iluminação pública. A aquisição é necessária para garantir melhores condições de segurança, mobilidade urbana e eficiência energética, contribuindo para a modernização do sistema de iluminação pública municipal. As luminárias adquiridas serão posteriormente instaladas pelas equipes próprias do Município. 
4.2 A presente contratação justifica-se pela necessidade de suprir a Administração com bens essenciais à execução de suas atividades institucionais, garantindo a continuidade, a eficiência e a qualidade dos serviços públicos prestados.
4.3 A contratação está em conformidade com o plano anual de contratações, e foi prevista na elaboração do PCA para o ano de 2026, conforme detalhamento a seguir:
    • ID PCA no PNCP: 95440517000108-000001/2026
    • Id do item no PCA: 438
4.4 Do estudo técnico preliminar: A aquisição foi planejada com base no levantamento realizado no Estudo Técnico Preliminar, que concluiu pela de viabilidade da contratação.
5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição de luminárias para iluminação pública estilo colonial com lâmpada de led temperatura quente, conforme especificações técnicas e quantitativos estabelecidos no decorrer deste termo de referência e nos anexos juntados ao processo, com vistas a atender às necessidades do Gabinete do Vice-Prefeito e da Secretaria Municipal de Serviços Públicos responsável pela iluminação pública. A solução contempla o fornecimento de luminárias padronizadas, com características que garantam eficiência luminosa, durabilidade, segurança operacional e conformidade com as normas técnicas aplicáveis.
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de luminárias retro estilo colonial para instalação em vias públicas no centro do município, conforme as especificações / condições a seguir dispostas.
6.2
Requisitos gerais do objeto:
a) A execução do objeto deverá atender integralmente às especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, observando-se as legislações específicas e demais regulamentos aplicáveis.
b) Os produtos deverão ser novos (primeiro uso), em perfeito estado de conservação e uso, devidamente embalados, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado e com qualidade compatível com os padrões exigidos para a finalidade a que se destinam. 
c) Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver). 
c.1) Tais comprovações de conformidade ou certificações, poderão ser solicitadas por ocasião da entrega dos produtos, para os quais são aplicáveis.
d) A entrega dos itens deverá ocorrer no endereço indicado pela contratante, no prazo máximo estabelecido, e em conformidade com as exigências de acondicionamento, transporte, manuseio e segurança. A contratada será responsável por qualquer substituição de item entregue com defeito, em desconformidade ou fora das especificações.
e) A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a aquisição/ serviços pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
f) A(s) empresa(s) deverá(ão) fornecer a(s) quantidade solicitada(s) pelo Município, não podendo portanto, estipular em sua proposta de preços, o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas.
6.3 Da análise do produto ofertado 
6.3.1 Considerando que os produtos objeto deste certame possuem grandes dimensões, a apresentação de amostra física fica, em regra, dispensada para fins de análise e julgamento.
6.3.2 Para os ITENS assinalados na Planilha Orçamentária do presente edital, os licitantes classificados em primeiro lugar deverão apresentar, no prazo de até 01 (um) dia útil, a contar da convocação do Pregoeiro (podendo ser prorrogado por igual período), catálogo técnico completo do produto cotado, emitido pelo fabricante ou representante autorizado.
6.3.3 O catálogo técnico deverá conter, obrigatoriamente, todas as especificações técnicas do produto proposto, bem como desenhos, memorial descritivo, fichas técnicas e, sempre que possível, fotografias ilustrativas, de modo a permitir a verificação do pleno atendimento às exigências do edital.
6.3.4 O catálogo apresentado deverá ser suficiente para possibilitar a análise técnica, funcional e qualitativa do produto, servindo como base para a avaliação de compatibilidade com o objeto licitado.
6.3.5 Somente na hipótese de o catálogo técnico, mesmo contendo todas as informações disponíveis, não permitir uma conclusão segura quanto ao atendimento das especificações exigidas, o Pregoeiro ou pela área técnica responsável pelo processo poderá solicitar, de forma fundamentada, a apresentação de amostra física do produto, total ou parcial, ou ainda outro meio complementar de comprovação técnica.
6.3.6 Caso seja necessária a apresentação de amostra física, esta deverá ser entregue no prazo de 5 (cinco) dias, na Rua Coronel Oscar Jost, 1551, Centro Administrativo Municipal no segundo andar – Secretaria de Planejamento e Mobilidade Urbana - Santa Cruz do Sul, CEP 96815-713, ficando todas as despesas de envio, transporte e logística por conta da empresa licitante. 
6.3.7 Os produtos, quando analisados por meio de catálogo técnico e/ou amostra física, serão avaliados pela área técnica responsável pelo processo, que verificará o atendimento às especificações técnicas, qualidade, funcionalidade e demais critérios pertinentes, emitindo parecer conclusivo de ACEITAÇÃO ou NÃO ACEITAÇÃO.
6.3.8 O resultado da análise será devidamente justificado, constará em relatório próprio e será encaminhado à Central de Licitações do Município de Santa Cruz do Sul, sendo posteriormente disponibilizado pelo Pregoeiro no Portal do Pregão Banrisul, para as providências cabíveis.
6.3.9 Caso o produto seja considerado NÃO ACEITO, ou caso o licitante deixe de apresentar o catálogo técnico solicitado, ou ainda apresente informações divergentes da proposta, o ITEM será desclassificado, sendo convocado o segundo colocado, nas mesmas condições, e assim sucessivamente.
6.4
Da Qualificação Técnica da Contratada

Considerando que o objeto da contratação consiste exclusivamente no fornecimento de bens padronizados, sem execução de serviços técnicos especializados, instalação ou operação assistida, entende-se que a exigência de qualificação técnica da contratada não se mostra necessária, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, sendo suficientes as comprovações de conformidade do produto com as especificações técnicas e normativas estabelecidas. 
6.5 Da Sustentabilidade:
A execução contratual deverá observar, no que couber, princípios e práticas de sustentabilidade ambiental, conforme previsto na legislação vigente, especialmente na Lei nº 14.133/2021. Considerando que o objeto trata da aquisição de luminárias retrô estilo colonial, aplicam-se as seguintes diretrizes:
· Preferência por luminárias fabricadas com materiais recicláveis ou reutilizáveis, tais como alumínio, vidro e polímeros recicláveis, contribuindo para a redução do impacto ambiental ao longo do ciclo de vida do produto.
· Prioridade para produtos com maior eficiência energética, em especial luminárias compatíveis com lâmpadas LED ou que já contenham módulos LED integrados (quando for o caso), visando à diminuição do consumo de energia e à redução de emissões de gases de efeito estufa associadas à iluminação pública ou decorativa.
· Observância de normas técnicas e ambientais aplicáveis, incluindo requisitos de segurança elétrica, desempenho fotométrico e durabilidade (ex.: atendimentos à ABNT aplicável ao tipo de luminária).
· Incentivo à adoção de processos produtivos sustentáveis pelos fornecedores, tais como:
· redução de resíduos na cadeia fabril;
· menor uso de substâncias perigosas;
· práticas de fabricação responsáveis com menor impacto ambiental.
· Compromisso com o descarte ambientalmente adequado das embalagens utilizadas no fornecimento das luminárias, devendo o fornecedor empregar materiais recicláveis e de fácil destinação, sempre que possível.
· Atendimento às diretrizes de logística reversa, quando aplicável, especialmente em relação a componentes eletrônicos ou elementos luminotécnicos eventualmente substituíveis, garantindo sua correta destinação ao final da vida útil.
· Preferência por fornecedores que adotem políticas de responsabilidade socioambiental, garantindo boas práticas trabalhistas, condições adequadas de trabalho e respeito às normas de segurança e saúde ocupacional.
6.6 Da Subcontratação

Não será permitida a subcontratação total ou parcial para o fornecimento das luminárias retrô estilo colonial objeto desta licitação, devendo a contratada responsabilizar-se integralmente pela entrega dos materiais conforme especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
6.7 Do prazo de entrega e da garantia 
a) O prazo de entrega das luminárias retrô estilo colonial não poderá ser superior a 20 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra ou Nota de Empenho.
a.1) O prazo de entrega poderá, a critério da Administração e mediante solicitação fundamentada da empresa, ser prorrogado uma única vez, por período não superior ao inicialmente pactuado.
b) O prazo de garantia dos produtos, contra vícios aparentes ou ocultos, defeitos de fabricação, imperfeições ou desgaste anormal de suas partes constitutivas, não poderá ser inferior a 6 meses, contados a partir do recebimento definitivo pelo Município.
b.1) A garantia consiste na obrigação da empresa em cumprir todas as determinações previstas no Código de Defesa do Consumidor, devendo substituir ou reparar o produto quando necessário, sem custos para a Administração.
c) Durante o período de garantia, a empresa deverá responsabilizar-se integralmente pelo atendimento às ocorrências relacionadas ao fornecimento, incluindo substituição de luminárias com defeito e fornecimento de novas peças, sem qualquer ônus para o Município, observando:
• prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para resposta ao chamado;
•   prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas para solução, contado a partir da comunicação oficial do Município.
c.1) O atendimento deverá ser realizado pela própria empresa vencedora ou por representante autorizado expressamente indicado.
c.2) Todas as despesas de logística, transporte, substituição e demais custos referentes ao atendimento em garantia são de responsabilidade exclusiva da contratada.
d) Incumbe à empresa contratada o ônus da prova quanto à origem do defeito apresentado nas luminárias.
6.8 Requisitos específicos da luminária:
6.8.1 – Características Gerais
· Modelo: Poste Colonial de Jardim estilo retrô / colonial.
· Aplicação: uso externo para iluminação de jardins, praças, calçadas, estacionamentos, condomínios e áreas públicas.
· Instalação: instalação fixa ao solo mediante chumbadores ou parafusos adequados.
6.8.2 Dimensões Mínimas
· Altura total mínima: 3,40 m.
· Diâmetro do braço (braçadeiras): ≥ 54 mm.
· Dimensões do globo: aproximadamente 15 x 30 cm cada.
· Diâmetro do tubo principal: compatível com 2 ½”.
· Dimensões da base de fixação: 22 cm x 22 cm.
6.8.3 Material e Construção
· Estrutura do poste fabricada em alumínio fundido ou material equivalente com resistência mecânica igual ou superior.
· Tubos em alumínio ou aço galvanizado com proteção anticorrosiva.
· Acabamento com pintura eletrostática ou tratamento anticorrosivo resistente a intempéries.
· Globo dos refletores em acrílico leitoso, polietileno ou policarbonato resistente a UV.
· Conjunto deve ser próprio para uso externo, resistente à oxidação e intempéries.
6.8.4 Características Elétricas
· Compatível com lâmpadas LED ou fluorescentes compactas com base E27 (caso aplicável).
· Tensão de operação: bivolt automático (100–240 V) ou especificada pelo fornecedor.
· Grau de proteção mínimo: IP65 (uso externo).
· Deve atender às normas ABNT NBR 5101 (iluminação pública) e NBR IEC 60598 (luminárias).
6.8.5 Acabamento e Estética
· Design clássico estilo colonial.
· Pintura altamente resistente, sem falhas, bolhas ou riscos.
· Cor: preto fosco.
6.8.6 Instalação e Acessórios
· Base deve permitir fixação segura em superfície rígida.
· Fornecimento deverá incluir:
· dois globos completos;
· suporte/braços laterais;
· poste completo;
· base de fixação;
· parafusos/chumbadores (opcional conforme política do órgão);
· lâmpadas led de 60w – branco quente (~2700K – 3000K).
6.8.7 Imagem da Luminária
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Figura 1: imagem ilustrativa
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) no Almoxarifado Central do Município, localizado na Rua Pita Pinheiro, nº 210,  Santa Cruz do Sul – RS, ou em outro local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).
7.2 O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
7.3 O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão designado pela Secretaria Requisitante, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
7.4 A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos.
7.5 Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
7.6 Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, estando perfeitamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo.
7.7  Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis aos produtos.
7.8 A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais).
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1 A fiscalização acerca do cumprimento da Ata de Registro de Preços ou do contrato, será realizada diretamente pelo servidor indicado pela Secretaria no momento de expedição da nota de empenho.
8.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.6 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as especificações constantes no TR, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
b) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução do objeto contratado, no prazo e forma estabelecidos.
9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) a responsabilidade pelas despesas decorrentes de fretes, embalagens dos bens até o local onde os mesmos serão entregues;
b) ser pontual na entrega dos serviços solicitados;
c) manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço;
d) serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda;
e) executar todas as tarefas com perfeição e acuidade, nos termos do edital, se for o caso, e em conformidade com presente Termo de Referência;
f) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1 O pagamento será efetuado à vista, em até 20 (vinte) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. Da modalidade de contratação
4.1.1 Sugere-se que a licitação seja realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na hipótese do Art. 28, I da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), visando a formalização de CONTRATO, para futuras contratações;
11.2. Do critério de julgamento
11.2.1 O critério de julgamento para seleção da proposta mais vantajosa será o menor preço por ITEM (art. 33, I, lei 14.133/2021), facultando-se ao interessado a participação em quantos ITENS que forem de seu interesse, devendo, porém, oferecer proposta para compõe cada item em que pretende competir;
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contratação é de R$  88.664,76 (oitenta e oito mil, seiscentos e sessenta e quatro reais com setenta e seis centavos) conforme custos unitários na tabela em anexo.
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária:
Verba da Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Dotação: 2026/2430 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL                                                  Programa de Trabalho: 19.02.15.451.0033.2589
Elemento de Despesa: 3�.3.90.30.00.00.00.00  - Material de Consumo
Fonte de Recurso: 2751 – Recursos da Contribuição Custeio Serv Iluminação Pública - COSIP
Destinação: 0000337 – 2905 – Fundo Municipal de iluminação Pública
Rubrica Item:� 3.3.90.30.26.00.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO


Por este instrumento público, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça da Bandeira, s/nº, inscrito no CNPJ sob o nº 95.440.517/0001-08, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SESP, representado pelo Prefeito Municipal, SÉRGIO IVAN MORAES, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _______________________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua ___________________________, Bairro _________________,__________(cidade/estado)________, CEP: ______, Fone: (__) ________________, E-mail: ______________, inscrita no CNPJ sob nº _______________________, representada por quem a subscreve, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Contrato, em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026, parte integrante do Processo Administrativo n° 046/CELIC/SEFAZ/2026, Licitacon nº 10629, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR:
a) A CONTRATADA assume o compromisso de fornecer luminárias decorativas estilo retrô/colonial para instalação em vias públicas no centro do Município, conforme segue:
ANEXAR TABELA
b) A descrição completa dos produtos e demais informações encontram-se no Termo de Referência, Anexo II, do Pregão Eletrônico 029/2026 o qual considera-se parte integrante do presente instrumento, independente de transcrição.
c) No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes a despesas e obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, taxas, seguros, material de consumo, transporte e tudo o mais que for necessário à efetiva entrega do(s) material(is) contratado(s).
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
a) O pagamento será efetuado à vista, em até 20 (vinte) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
b) Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da Contratada, através do Banco ________, Agência n° ________, Conta n° ________, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
c) Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
d) Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a CONTRATADA deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
d.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
d.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
d.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
d.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
d.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e) Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do CONTRATANTE, desde que entregue(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
f) Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
g) O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto (ou com as deduções da base de cálculo previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será recolhido ao INSS em nome da CONTRATADA, conforme dispõe a legislação pertinente a matéria.
h) Decorrido um ano de vigência e havendo prorrogação do contrato, será concedido reajuste, contado a partir da data do orçamento referência (12/03/2026), adotando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, ou outro índice econômico que vier a substituí-lo ou outro eventualmente que seja mais razoável e proporcional ao período computado.
h.1) De maneira análoga, caso o índice oficial utilizado venha a determinar a redução dos valores, serão estendidos à CONTRATANTE, a partir da mesma data base.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS:
a) O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua assinatura, podendo, mediante acordo entre as partes, ser prorrogado por até igual período.
b) O prazo de entrega das luminárias retrô estilo colonial não poderá ser superior a 20 (vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra ou Nota de Empenho.
b.1 – O prazo de entrega poderá a critério da Administração e mediante solicitação fundamentada por parte da CONTRATADA, ser prorrogado por ate igual período.
c) O prazo de garantia dos produtos, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses, contados a partir do recebimento definitivo.
c.1 – A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
c.2 - Durante o período de garantia, a contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo atendimento às ocorrências relacionadas ao fornecimento, incluindo substituição de luminárias com defeito e fornecimento de novas peças, sem qualquer ônus para o Município, observando: prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para resposta ao chamado; e prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas para solução, contado a partir da comunicação oficial do Município.
c.2.1 - A Assistência Técnica e manutenção deverá ser prestada pela própria empresa ou por representante autorizado indicado pela CONTRATADA
c.2.2 – O problema deverá ser solucionado no local da instalação do equipamento, e dentro dos prazos dispostos nos itens acima, caso não seja possível, o equipamento poderá ser retirado do local, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias (este prazo poderá ser prorrogado conforme interesse da Administração), após este prazo, caso o problema ainda não tenha sido solucionado, a empresa deverá substituir o equipamento por outro de iguais características e em conformidade o descritivo constante na Cláusula Primeira do presente instrumento.
c.2.3 - Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da garantia são de responsabilidade da CONTRATADA.
c.3 – Incumbe à CONTRATADA o ônus da prova da origem do defeito.
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
a) O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) no Almoxarifado Central do Município, localizado na Rua Pita Pinheiro, nº 210, Santa Cruz do Sul – RS, ou em outro local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da CONTRATADA.
b) O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a contratada arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
c) O recebimento dos produtos será feito por Servidor ou Comissão designado por Portaria, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
c.1) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
c.2) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados após o recebimento provisório.
d) A avaliação da qualidade do(s) produto(s) adquirido(s) poderá(ão) ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos.
e) Caso verifique-se a não conformidade do(s) produto(s), a CONTRATADA deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
f) Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, estando perfeitamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo.
g) Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).
g.1) Tais comprovações de conformidade poderão ser solicitadas por ocasião da entrega dos produtos, para os quais são aplicáveis.
h) Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta apresentada.
i) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos, às suas custas da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
j) A critério do CONTRATANTE, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais).
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação, constante no orçamento programa para 2026:
Verba da Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Pedido nº 2026/3619):
Dotação: 2026/2430 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL
Programa de Trabalho: 19.02.15.451.0033.2589 – MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recurso: 2751 – REC DA CONTRIBUIÇÃO CUSTEIO SERV ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP 
Destinação: 0000337 – 2905 -FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Rubrica Item: 3.3.90.30.26.00.00.00 – MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a) O Contratante se obriga a efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
b) O CONTRATANTE indica como fiscal do contrato o(a) servidor(a) ______________________, Matrícula ___________________ e GRP __________.
CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) Serão de inteira e expressa responsabilidade da CONTRATADA os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
b) A CONTRATADA assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente contrato, com perfeição e acuidade;
c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente;
d) A CONTRATADA terá liberdade na aplicação dos serviços que lhe forem solicitados, podendo, em relação a eles, tomar resoluções que julgar convenientes, dentro de seus conhecimentos profissionais e técnicos, porém sempre de acordo com as diretrizes da Administração Municipal.
e) Deverá, a CONTRATADA, manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação, como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
f) A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, por qualquer forma, as obrigações assumidas oriundas do contrato, nem subcontratar, salvo se prévia e expressamente autorizada pela Administração Pública.
g) A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
h) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições inicialmente contratadas, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
i) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação exigidas na sua contratação.
j) A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
k) A CONTRATADA não poderá subcontratar, seja total ou parcialmente, para a execução do objeto contratado.
l) A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
CLÁUSULA OITAVA – DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
Este contrato reger-se-á conforme o Edital de Pregão Eletrônico nº 029/2026, integrante do Processo Administrativo nº 046/CELIC/SEFAZ/2026.
CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
a) Comete infração administrativa, nos termos da lei, a CONTRATADA que, com dolo ou culpa:
a.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o(s) aditivo(s) ao contrato, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE;
a.2) quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s) e/ou no(s) serviço(s) prestado(s);
a.3) quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material(ais) solicitado(s) e/ou prestação do(s) serviço(s) por culpa da CONTRATADA;
a.4) der causa à inexecução parcial do contrato;
a.5) der causa à inexecução total do contrato;
a.6) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
b) Com fulcro na Lei 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
b.1) advertência; 
b.2) multa; 
b.3) impedimento de licitar e contratar e 
b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
c) Na aplicação das sanções serão considerados: 
c.1) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
c.2) as peculiaridades do caso concreto; 
c.3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
c.4) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
c.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
d) A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
d.1) Para as infrações previstas nos subitens “a.1” e “a.2”, a multa será de 5% do valor total do contrato.
d.2) Para a infração prevista no subitem “a.3” a multa será de 0,5% por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
d.3) Para a infração prevista nos subitens “a.4” à “a.6”, a multa será de 10% do valor total do contrato.
e) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
f) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
g) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos subitens “a.1” à “a.5”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
h) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no subitem “a.6”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens “a.1” à “a.5”que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
i) A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
j) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
k) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
l) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
m) A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO
Considerando as disposições do artigo 136 c/c o 115 da Lei Federal 14.133/21, faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração do contrato, podendo aqueles serem realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato;
c) Alterações na razão ou na denominação social do contratado;
d) Empenho de dotações orçamentárias;
e) Alteração/Inclusão de fiscal;
f) Alteração/Inclusão de índice de reajuste;
g) Outras situações análogas, sem alteração do objeto contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES:
Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
a) Unilateralmente pela Administração:
a.1) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação;
a.2) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure.                                                                                                                                                                  
b) Por acordo entre as partes:
b.1) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b.2) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço; bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
b.3) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
b.4) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou imprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva do risco estabelecida no contrato.
c) Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.
d) A formalização do termo aditivo é condição para a execução pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês.
e) Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.
f) Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO:
A extinção do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta.
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração.
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
d) A extinção por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS:
Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal sob nº 14.133/2021, Código Civil e subsidiariamente pelo Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo de norma legal ou regulamentar pertinente.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul/RS para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígios que decorrerem do presente Termo de Contrato, que não puderem ser compostos por eventual composição administrativa e/ou conciliação, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ressalvadas as hipóteses legais, conforme as disposições do art. 92, §1º da Lei 14.133/2021.


E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Santa Cruz do Sul, __ de __________ de 2026.
SÉRGIO IVAN MORAES
Prefeito Municipal
EMPRESA
2026/Pregão/0292026 - aquisição luminárias retro
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3° APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 334/PGM/2023

O Procurador-Geral Adjunto do Municipio de Santa Cruz do Sul, Sr. CLAYSON
MORIMOTO, no uso das atribuigdes que lhe sdo conferidas pelo Decreto 10.919, de 27 de maio
de 2021, referente ao Contrato n° 334/PGM/2023, firmado em 29 de dezembro de 2023, entre o
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO SUL e o HOSPITAL ANA NERY SANTA CRUZ DO
de direito privado, inscrito no CNPJ sob n° 95.422.358/0001-19, estabelecido

4 rua Pereira da Cunha, n° 209, nesta cidade, inscrito no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de

SUL, pessoa jur

Satide — CNES sob o n° 2255936, doravante denominado CONTRATADO, decorrente do Processo

Administrativo n° 222/COMPRAS/2023, referente & prestaio de servigos para a geréncia e a

‘manutengio de moradias na modalidade Servigos Residencial Terapéuti

informa o que segue:

Baseado no principio da Autotutela, considerando que se trata de evidente erro material,

altera-se a Cléusula Primeira do 2° Termo Aditivo ao presente contrato. Diante disso, onde se lé:

“competéncia de Janeiro/2024”, leia-se: “competéncia de Janeiro/2025”
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1324 Santa Cruz do Sul, 09 de janeiro de 2025,
17/01/2025

CLAYSON MORIMOTO

Procurador-Geral Adjunto
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